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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO SIMONETTI MARINHO (“representante” ou “autor”), 
brasileiro, casado, Senador da República, portador da cédula de identidade R.G. nº 
496109 SSP/RN e inscrito no CPF/MF nº 413.011.294-53, com endereço 
profissional na Praça dos Três Poderes, Palácio do Congresso Nacional, Senado 
Federal, Anexo 2, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 11, endereço eletrônico 
sen.rogeriomarinho@senado.leg.br vem, com fundamento no art. 5º, inciso 
XXXIV, alínea “a”, arts. 70 a 74, todos da Constituição Federal da CF, c/c art. 1º, 
XVI, da Lei n. 8.443/92 apresentar 
 
 

REPRESENTAÇÃO 
 

COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR DE 
 

AFASTAMENTO DO PRESIDENTE MÁRCIO POCHMANN 
 

 
 

em face da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE, fundação pública federal, com 
endereço no Setor Bancário Sul Q. 2 BL H Lote 8 - Asa Sul, Brasília e do seu 
Presidente, Sr. MÁRCIO POCHMANN, com endereço no edifício Sede do 
IBGE Av. Franklin Roosevelt, 166 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, com o propósito 
de que essa Corte de Contas proceda a adoção das medidas de sua competência 
necessárias a apurar possível gestão temerária do Sr. Márcio Pochman, que ameaça 
seriamente a missão institucional e os princípios orientadores do IBGE, conforme 
noticia carta aberta assinada por dezenas de servidores e dirigentes da instituição, 
ao colocar em risco a independência técnica da instituição, na medida em que 
impôs a criação da Fundação IBGE+ como única alternativa às demandas por 
recursos financeiros para a realização das pesquisas e projetos que compõem a 
agenda de trabalho. 
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I. Sumário da representação 

 
A presente representação requer a adoção de providências, por essa 

Corte de Contas, no sentido de apurar possível ameaça à missão institucional e os 
princípios orientadores do IBGE, conforme noticia carta aberta assinada por 
dezenas de servidores e dirigentes da instituição, de maneira a colocar em risco 
sua independência técnica, no momento político em que o governo federal passa 
por uma crise de credibilidade. 
 
II. Cabimento 
 
a) Da competência 
 

Nos termos do art. 1º, XVI, da Lei nº 8.443, de 1992 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União – TCU) cabe a essa Corte decidir sobre denúncia que 
lhe seja encaminhada por qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato. Na forma do art. 237, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, 
aplicam-se às representações os procedimentos aplicáveis às denúncias. 

 
A presente representação tem por objeto o conhecimento e avaliação de 

possíveis irregularidades na gestão do IBGE, que usurpa a competência do 
Congresso Nacional, com a criação da FUNDAÇÃO IBGE+, além de acarretar 
vulnerabilidade em sua governança com uma gestão incapaz de dialogar com 
servidores e sindicato, com riscos de credibilidade na produção de pesquisas e 
dados. 

 
 
b) Da Legitimidade Ativa 
 

O autor é Senador da República, com legitimidade para apresentar 
representação junto a essa corte de contas na forma do art. 237, III, do Regimento 
Interno do TCU. 

 
 
c) Da Legitimidade Passiva 
 

O TCU é o órgão de controle externo do governo federal e auxilia o 
Congresso Nacional na missão de acompanhar a execução orçamentária e 
financeira do país e contribuir com o aperfeiçoamento da Administração Pública 
em benefício da sociedade. 
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A representação é instrumento processual do Tribunal de Contas da 
União que tem por finalidade provocar a apuração de fato ou ato ilegal que seja de 
conhecimento dos legitimados. Trata-se, portanto, de uma denúncia formulada por 
uma autoridade listada no Regimento Interno do TCU. 

 
Estão submetidos à jurisdição do TCU dinheiro, bens e valores públicos 

das unidades dos poderes da União e das entidades da administração indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público 
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte danos ao Erário. 

 
Em se tratando de questionamento sobre a gestão supostamente 

autoritária e com desrespeito aos valores e princípios do IBGE pelo presidente 
Márcio Pochmann, incluindo a criação de uma fundação privada usurpando 
competência do Congresso Nacional, para prospecção de recursos financeiros para 
a realização das pesquisas e projetos, inconteste que se trata matéria sob jurisdição 
do TCU. 

 
 
III. Dos fatos 
 
 
   Conforme amplamente divulgado pela mídia brasileira, o Presidente 
da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Sr. Márcio 
Pochman, e servidores e sindicato dos servidores estão em pé de guerra desde o 
final do ano de 2024 com troca de acusações graves. Um dos motivos seria a 
criação da fundação IBGE+, que representa grave usurpação da competência do 
Congresso Nacional por parte do Presidente do IBGE1: 
 

Servidores denunciam “IBGE paralelo” e abrem crise com 
Márcio Pochmann 
Márcio Pochmann enfrenta “rebelião” de servidores no IBGE, que 
reclamam sobre criação de fundação e portaria sobre home office 
Augusto Tenório 
20/01/2025 17:33, atualizado 20/01/2025 17:33 
 
 
A criação da fundação IBGE + deflagrou uma nova crise interna 
no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e uma guerra de 
versões entre o presidente do órgão, Márcio Pochmann, e 
servidores. A relação entre a cúpula da entidade e o sindicato já 

 
1   https://www.metropoles.com/brasil/servidores-denunciam-ibge-paralelo-e-abrem-crise-com-
marcio-pochmann 
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estava deteriorada desde agosto de 2024, quando houve a 
determinação de retorno ao trabalho presencial para os 
funcionários que estavam de home office desde a pandemia. 
 
Relembre: 

• Márcio Pochmann foi nomeado pelo presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT) em julho de 2023. 

• Ligado à ala mais ideológica do PT, o economista 
enfrentou resistência. 

• O sindicato divulgou críticas à direção do órgão em seu 
site. O instituto respondeu e, em seguida, foi rebatido. 

 
De acordo com Pochmann, a criação de uma fundação é 
necessária para o reconhecimento do IBGE como Instituição de 
Ciência e Tecnologia. Ele afirmou que esse status permitirá a 
busca de recursos não-orçamentários “essenciais para a urgente e 
imprescindível modernização e fortalecimento tecnológico”. O 
matemático alegou que o processo foi discutido no Conselho, com 
comunicado no portal do instituto e no site próprio da fundação. 
 
O Sindicato Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras do IBGE 
discorda. Os servidores afirmam que o quadro técnico não foi 
consultado e destacam a possibilidade de a fundação 
“comprometer a autonomia técnica do órgão oficial”. De acordo 
com os sindicalistas, exonerações recentes na Diretoria de 
Pesquisas do órgão demonstram “que não se trata de uma 
corriqueira discordância”. A presidência nega comprometimento da 
autonomia técnica. 
 
Mais insatisfação 
 
Outro ponto de discórdia é uma portaria publicada no dia 22 de 
agosto de 2024 para determinar o retorno ao trabalho presencial 
em dois dias por semana. A medida é válida para os servidores 
que permaneceram em regime remoto integral. “Esta decisão 
também considerou a necessidade de preparar a recepção a quase 
mil novos servidores advindos do Concurso Público Nacional 
Unificado (CNU)”, disse o instituto. 
 
A insatisfação foi impulsionada porque, no Rio de Janeiro, o IBGE 
está passando por mudanças e funcionará provisoriamente no 
prédio do Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro), 
na Avenida Chile, região central da capital fluminense. “O novo 
espaço representa 1/3 do atualmente ocupado, bem como está a 
15 minutos do ponto de ônibus mais próximo, num trajeto ermo e 

S
F

/
2

5
2

1
9

.
6

8
8

9
2

-
3

5
e

0
f
7

5
2

3
7

8
1

9
f
f
b

0
d

2
2

2
e

1
4

d
e

5
5

d
4

9
4

b
4

5
0

4
9

9
f
8

f
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
4

/
2

1
 
 
2

7
/
0

1
/
2

0
2

5
 
2

0
:
0

2
:
3

3

mailto:sen.rogeriomarinho@senado.leg.br
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/42460-comunicado-da-presidencia
https://assibge.org.br/em-meio-a-crise-presidencia-do-ibge-prefere-atacar-servidores-em-vez-de-abrir-dialogo-e-buscar-solucoes/


 
Gabinete do Senador Rogério Marinho 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 2 | Ala Teotônio Vilela | Gabinete 11 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1826 | sen.rogeriomarinho@senado.leg.br  

sem calçada, ao final do qual se alcança a Rua Pacheco Leão, 
frequentemente intransitável devido a alagamentos, e sem que 
haja outro acesso”, destaca o sindicato. 
 
O órgão prometeu vans para o transporte de servidores até pontos 
próximos às suas casas. Segundo o sindicato, a promessa 
acontece “num contexto onde o IBGE atrasa pagamentos para 
fornecedores” e que, por isso, “traz justificados receios sobre a 
manutenção e a qualidade de tal serviço”. 

 
 
   O desgaste culminou com uma carta aberta assinada por 136 
servidores, vinculados a três das maiores diretorias (Pesquisas Econômicas, 
Geociências e Tecnologia da Informação), entre eles gerentes, coordenadores e 
dois ex-diretores — assinaram uma carta aberta criticando a gestão do atual 
presidente do instituto. O documento diz que a gestão tem viés "autoritário, 
político e midiático"2: 
 

CARTA ABERTA DOS SERVIDORES DO IBGE  
 
 
Nós, servidores do IBGE que compomos a área técnica dessa Instituição 
de quase 90 anos de bons serviços prestados à sociedade brasileira, 
queremos expressar nosso apoio e solidariedade aos diretores que 
pediram recentemente a exoneração de seus cargos por não concordarem 
com as práticas da gestão do presidente do IBGE, Sr. Márcio Pochmann, 
neste cargo desde agosto de 2023. Igualmente, queremos manifestar 
solidariedade ao Sindicato do IBGE, que também tem sido 
constantemente atacado pela atual gestão.  
 
A condução administrativa do Sr. Pochmann tem sido pautada por 
posturas autoritárias e desrespeito ao corpo técnico da casa, tendo 
culminado, em 15 de janeiro de 2025, na divulgação de um comunicado à 
sociedade para desferir ataque inaceitável à integridade ética dos 
servidores e de seu sindicato.  
 
Diferentemente do que diz o referido comunicado, os servidores nunca 
atacaram ou levantaram mentiras sobre o IBGE. Ao contrário, somos 
absolutamente comprometidos com a qualidade das informações 
estatísticas e geocientíficas que produzimos até hoje. Os dados produzidos 
no IBGE seguem princípios e metodologias confiáveis e internacionais. 
Nossa preocupação é justamente manter a qualidade e, sobretudo, a 
confiabilidade dos dados. Por esse motivo, a criação de uma fundação 
público-privada que usa o próprio nome do IBGE, sem que houvesse 

 
2 https://static.poder360.com.br/2025/01/carta-nucleo-chile-ibge-20-jan-2025.pdf 
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ampla discussão sobre os possíveis riscos à nossa autonomia e à 
confiabilidade dos dados, tem mobilizado intensamente e com razão nosso 
corpo técnico.  
 
A condução do IBGE com viés autoritário, político e midiático pela gestão 
Pochmann é a verdadeira causa da crise em que se encontra a instituição. 
Sua gestão ameaça seriamente a missão institucional¹ e os princípios 
orientadores² do IBGE, na medida em que impõe a criação da Fundação 
IBGE+ como única alternativa às demandas por recursos financeiros 
para a realização das pesquisas e projetos que compõem nossa agenda de 
trabalho.  
 
Nós, servidores do IBGE, assim como o sindicato, nos posicionamos 
firmemente em defesa do IBGE e de sua história, reivindicando a imediata 
paralisação dos trabalhos da controversa Fundação IBGE+, criada à 
nossa revelia, e a abertura de debates e consultas internas sobre seu 
futuro.  
 
O Sr. Pochmann também acusa os servidores de estarem contrariados 
pelo fim do regime remoto integral, devido a interesses particulares. 
Contudo, o desejo dos servidores é que o modelo de trabalho fosse 
devidamente discutido, levando em consideração a qualidade e o ganho 
de produtividade da instituição. Pedimos que nossa experiência na gestão 
das áreas técnicas fosse escutada e isso não foi atendido.  
 
O clima organizacional está deteriorado e as lideranças encontram sérias 
dificuldades para desempenhar suas funções. Por isso, não vemos outro 
caminho senão solicitar o apoio da sociedade e a atenção das autoridades 
competentes para sanar a crise instaurada. 
 
Abaixo Assinado: Servidor, Lotação, Cargo  
Adriana Araujo Beringuy - DPE/COPAD - Coordenadora de Pesquisas 
por Amostra de Domicílios Análise  
Adriana Helena Gama dos Santos - DPE/GPLAD/GEDAN - Gerente de 
Desenvolvimento e  
Adriana Bandeira Moraes - DPE/CESET - Gerência de Métodos - CESET 
Alessandra Soares da Poça - DPE/CONAC - Gerente das Contas 
Regionais Alessandro de Orlando Maia Pinheiro, DPE/CESET - 
Coordenador de Estatísticas Estruturais e Temáticas em Empresas Alex 
da Silva Santos, DGC/CCAR, Gerente de Controle de Qualidade de 
Dados Geoespaciais 
Alexandre José Almeida Teixeira, DGC/CGMAT, Gerente da Gerência de 
Suporte em Geomática  
Alexandre Pessoa Brandao, DPE/CECON/GEAM, Gerente de Análise, 
Metodologia e Planejamento Aline Lopes Coelho, DGC/CGMAT, Gerente 
de Integração da Produção de Geoinformação  
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Aline Visconti Rodriguez - DPE/CESET - Gerente substituta  
Amanda Rodrigues Tavares - DPE/CONAC - Gerente substituta das 
Contas Nacionais Trimestrais  
Ana Cristina da Rocha Bérenger Resende, DGC/CCAR, Gerente de 
Nomes Geográficos  
Ana Flávia Zamith, DTI/COADS/GADE, Gerente  
Anderson Almeida França DTI/COBAD/GAGR, Gerente de Sistemas de 
Dados Agregados e Indicadores  
Andre Luiz Oliveira Macedo, DPE/CECON/GPIM, Gerente da Pesquisa 
Industrial Mensal André Souza Pelech, DGC/CMA/GMAP, Gerente de 
Mapeamento de Recursos Naturais Andrea Freitas Duarte Lyrio, 
DGC/GPPI, Gerente do Programa de Produção Integrada Angela da 
Conceição Lordao - DPE/COAGRO/GEPEC - Gerente de Pecuária 
Augusto Sérgio Lago de Oliveira, DPE/GNPC/COINP, Gerente do 
Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil 
Dulce Maria Rocha Barbosa DTI/COBAD/GEND, Gerente de Aplicações 
do Cadastro de Endereços Eduardo da Costa Romero, 
DTI/COBAD/GDIN, Gerente de Dados e Serviços de Interoperabilidade 
Eduardo Michalzechen Liberal Xavier, DGC/CGED, Gerente Substituto 
de Redes Gravimétricas e Modelos para Conversão de Altitudes Evaldo 
Pires, DGC/CCAR/GBC, Gerente substituto Evelyn Andrea Arruda 
Pereira, DGC/CGEO, Gerente de Redes e Fluxos Geográficos Everton 
Gomes dos Santos, DGC/CGED, Gerente das Redes de Referência 
Vertical (substituto) Fabiane Lucena Cavalcante, DGC/GAB, Assistente 
do Gabinete de Geociências Fabiano da Silva Giovanini, 
DPE/COCAD/CEMPRE, Gerente de crítica e qualidade Fabiano Luiz 
Batista Alves, DGC/CCAR, Assistente de Projetos Felipe de Oliveira 
Sampaio - DPE/CONAC - Gerente de apoio técnico Felipe Mendes 
Cronemberger, DGC/CGEO, Gerente de Atlas e Representações 
Territoriais Felipe Pires do Rio Mazur, DGC/CGEO, Gerente de 
Regionalização e Tipologias do Território Temáticas Fernanda de 
Vilhena C. Silva, DPE/CESET/GAET, Gerente de Análise e Estatísticas 
Fernando Bezerra Barroso, DGC/CCAR, Gerente de Soluções de 
Geoinformação Flávio José Marques Peixoto - DPE/CESET - Gerente de 
Pesquisas Temáticas Flavio Renato Keim Magheli, DPE/CECON, 
Coordenador de Estatísticas Conjunturais em Empresas. Francisco de 
Souza Marta, DPE/COCAD, Coordenador de cadastros e classificações 
Gisele Rosenda A M Del Carpio - DPE/GAB - Assistente Técnico 
Graciosa Rainha Moreira, DGC/CCAR/GNG, Gerente substituto 
Guiderlan Lemos Mantovani, DGC/CGED, Gerente de Redes de 
Referência Planialtimétrica Gustavo Alexandre Nogueira da Costa, 
DPE/COCAD/CEMPRE, Gerente de infraestrutura Gustavo Vitti Leite, 
DPE/COINP, Coordenador da Coordenação de Índices de Preços Bianca 
Fernandes Sotelo, DTI/COBAD, Coordenadora de Metodologia e Banco 
de Dados Breno Augusto Campolina Barbosa, DPE/COCAD/CLA, 
Gerente de classificações Carla Rodrigues Rocha - DPE/GAB- Assistente 
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Técnico Carlos Alfredo Barreto Guedes - DPE/COAGRO/GEAGRI - 
Gerente de Agricultura Carlos Eduardo Lambert de Almeida, 
DTI/COADS/GADE, Gerente Substituto Carmen Maria Gadea de Souza - 
DPE/CONAC - Gerente substituta de bens e serviços Caroline Santos - 
DPE/COPIS/GEPUB - Gerente substituta da Gerência de Pesquisas de 
Gestão Pública Cassio Freitas Pereira de Almeida, 
DGC/CMA/GEOCUT, Gerente de Observação de Cobertura e Uso da 
Terra Cayo de Oliveira Franco, DGC/CGEO, Coordenador de Geografia 
Claudia Dionísio Extermínio - DPE/CONAC - Gerente das Contas 
Nacionais Trimestrais Claudio Stenner, DGC/GAIG, Gerente de Relações 
Institucionais em Geociências e ex-diretor de Geociências Claudiomiro 
Gomes de Oliveira - DPE/CONAC - Gerente substituto de administração 
pública Cristiane de Moura Cruz Oliveira, DTI/COADS/GPOPS, Gerente 
Cristiane dos Santos Moutinho - DPE/COPIS - Coordenadora de 
População e Indicadores Sociais substituto Comércio Cristiano de 
Almeida Martins - DPE/CONAC - Gerente de bens e serviços e 
Coordenador Cristiano Roberto dos Santos, DPE/CECON/GPMC - 
Gerente da Pesquisa Mensal de Cristina Maria Castanheira - DPE/GDI - 
Gerente substituta de Disseminação e Informação Debora Ferreira de 
Souza, DPE/COMEQ, Gerente de Metodologia Estatística. Denise 
Guichard Freire - DPE/COPIS - Gerente substituta da Gerência de 
Indicadores Sociais Diego Araújo de Carvalho Nascimento, 
DGC/CGMAT/GEMEG, Gerente da Gerência de Métodos e Gestão 
Douglas Moura Guanabara - DPE/CONAC - Gerente de Administração 
Pública Luiz Antônio Xavier, DGC/GPPI/GLGC - Gerente de 
Levantamentos Geodésicos e Cartográficos. Maira Kronemberg Lima, 
DGC/CGED, Coordenadora de Geodésia Marcello Willians Messina 
Ribeiro, DTI/COBAD, Gerente de Sistemas de Microdados Marcelo 
Miranda Freire de Melo - DPE/CESET -Gerente de Análise Estrutural 
Marcelo Rodrigues de Albuquerque Maranhão, DGC/GAB, Assessor do 
Gabinete de Geociências Marcio Fernandes Rebello, 
DTI/COADS/GECEN, Gerente Marcio Mitsuo Minamiguchi - 
DPE/COPIS/GEPRE- Gerente de Projeções e Estimativas Márcio Tadeu 
Medeiros Vieira, DTI/COADS, Coordenador Marco Antonio Ratzsch de 
Andreazzi - DPE/COPIS/GEPS/GPESP - Gerente de pesquisas especiais 
Marcos Paulo Soares de Freitas, DPE/COMEQ, Gerente de Regulação 
Estatística Marcos Vieira Petrungaro, DTI/COBAD/GMIC/GAMIC, 
Gerente de Aplicações de Sistemas de Microdados Marcus Vinicius 
Morais Fernandes, DPE/COMEQ, Coordenador de Métodos e Qualidade 
da Diretoria de Pesquisas Maria Goreth Santos - DPE/COPIS/GPESP - 
Gerente substituta da Gerência de Pesquisas Especiais Maria Lucia 
Franca Pontes Vieira, DPE/COPAD/GPES, Ex-diretora adjunta da 
Diretoria de Pesquisas Maria Lucia Ribeiro Vilarinhos, DGC/CGEO, 
Coordenadora Substituta Maria Luisa da Fonseca Pimenta, DGC/CMA, 
Assistente Maria Teresa Marino, DTI/COBADGEAG, Gerente de 
Aplicações Geociências Maria Tereza Carnevale DTI/COBAD/GEAG, 

S
F

/
2

5
2

1
9

.
6

8
8

9
2

-
3

5
e

0
f
7

5
2

3
7

8
1

9
f
f
b

0
d

2
2

2
e

1
4

d
e

5
5

d
4

9
4

b
4

5
0

4
9

9
f
8

f
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
8

/
2

1
 
 
2

7
/
0

1
/
2

0
2

5
 
2

0
:
0

2
:
3

3

mailto:sen.rogeriomarinho@senado.leg.br


 
Gabinete do Senador Rogério Marinho 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 2 | Ala Teotônio Vilela | Gabinete 11 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1826 | sen.rogeriomarinho@senado.leg.br  

Gerente substituta na Gerência de Aplicações de Geociências Marina 
Aguas, DPE/COPAD, Gerente da GPEE Marta Minussi Franco, 
DGC/CMA, Assistente de Planejamento Massashige Takiguchi, 
DGC/GAB, Assistente do Gabinete da Diretoria de Geociências Isabella 
Nunes Pereira, DPE/CECON/GPCES, Gerente de Pesquisas 
Conjunturais Especiais Izabel Guimarães Marri - DPE/COPIS/GEAD - 
Gerente de Estudos e Análises da Dinâmica Demográfica Jaison Luis 
Cervi , DGC/CGEO, Gerente de Pesquisas e Classificações Territoriais 
Jamil Coimbra Diuana, DGC/CGMAT, Gerente substituto da Gerência de 
Suporte em Geomática Vertical Jéssica Caroline dos Santos Siqueira, 
DGC/CGED, Gerente das Redes de Referência João Bosco de Azevedo, 
ENCE/CPGRAD e ex-diretor de Geociências. José Antonio Sena do 
Nascimento, DGC/GAB, Assessor do Gabinete de Geociências José 
Eduardo de Oliveira Trindade - DPE/COPIS/GTEC - Gerente substituto 
da Gerência de Estatística e Tecnologia José Fernando Pereira 
Gonçalves, DPE/GNIP/SNIPC (Sistema Nacional de Índices de Preços ao 
Consumidor), Gerente Juliana Paiva Vasconcellos - DPE/COPIS/GEPS - 
Gerente substituta da Gerência de Estudos e Pesquisas Sociais Júlio 
César Perruso - DPE/COAGRO- Coordenador substituto das Estatísticas 
Agropecuárias Jurandir Carlos de Oliveira- DPE/CESET - Gerente de 
Planejamento e Produção Kátia Namir Machado Barros - DPE/CONAC 
- Gerente de Renda e Investimento Kátia Regina Góes Souza, DGC/GAB, 
Assessora do Gabinete de Geociências Klivia Brayner de Oliveira - 
DPE/COPIS/GEPS/GRCIV - Gerente Registro Civil Leila Freitas de 
Oliveira, DGC/CCAR, Coordenadora de Cartografia Leonardo Athias - 
DPE/COPIS/GISO - Gerente de Indicadores Sociais Leonardo Scharth 
Loureiro Silva, DGC/CCAR, Gerente de Design e Editoração Luís César 
Oliveira - DPE/COMEQ/GSME - Gerente de Soluções para 
Monitoramento Estatístico Luis Henrique Rocha Guimarães, DGC/CMA, 
Assistente de Gestão de Dados Luiz Antônio do Nascimento de Sá - 
DPE/CONAC -Gerente substituto das contas regionais Maxwell Mercon 
Tezolin Barros Almeida - DPE/COAGRO/GTA - Gerente Técnico do 
Censo Agropecuário Michel Vieira Lapip - DPE/CONAC - Gerente das 
Contas Econômicas Ambientais Murilo Lemos Alvim, 
DPE/CECON/GIPP, Gerente de Índices de Preços ao Produtor Natália 
Vargas Lengruber, DGC/CGED/GRGM/SCMCA/Chefe de Setor Octávio 
Costa de Oliveira - DPE/COAGRO- Coordenador de Estatísticas 
Agropecuárias Odair Gonçalves Martins Junior, DGC/CCAR/GCQ, 
Gerente substituto Paulo César Dick - DPE/COPIS/GTEC - Gerente de 
Estatística e Tecnologia Rafael Balbi Reis, DGC/CCAR, Gerente de Bases 
Contínuas Rafael Damiati Ferreira, DGC/CGMAT/GEINTGEO, Gerente 
substituto Rafael March Castañeda Filho, DGC/CGMAT, Coordenador 
de Geomática Raquel Rose Silva Correia, DPE/COMEQ, Gerente de 
Qualidade Estatística. Rebeca de La Rocque Palis DPE/CONAC, 
Coordenadora de Contas Nacionais Renata Curi de Moura Estevão 
Nagatomi, Coordenação de Geomática, DGC/CGMAT - Assistente 
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Técnico Ricardo de Souza Ribeiro - DPE/CONAC - Gerente substituto de 
apoio técnico Ricardo Rocha Soares, DTI/COADS/GECEN, Gerente 
Substituto Roberto Teixeira Luz, DGC/CGED, Gerente de Redes 
Gravimétricas e Modelos para Conversão de Altitudes Rodrigo Correa 
Lobo, DPE/CECON/GPMS, Gerente da Pesquisa Mensal de Serviços 
Rodrigo Machado Valladao, DTI/COADS/GEAGR, Gerência de 
Aplicações de Pesquisas Econômicas e Agropecuárias, Gerente substituto 
Rogerio Luis Ribeiro Borba, DGC/CGMAT, Gerente do DBDG Ronaldo 
Rodrigues Raposo Junior, DTI/COBAD/GDIN/GEMET, Gerente de 
Metadados Estatísticos Rosane Teixeira de Siqueira e Oliveira- 
DPE/COPIS/GEPS/GEPUB- Gerente de Pesquisas de Gestão Pública. 
Sandra De Carlo, DGC/CMA/CEAM, Gerente de Contas e Estatísticas 
Ambientais Sidnéia Reis Cardoso - DPE/CONAC/GRIN/GINV - Gerente 
de Investimentos Therence Paoliello de Sarti, DGC/CMA, Coordenador 
de Meio Ambiente Thiego Gonçalves Ferreira, DPE/COCAD/GANA, 
Gerente de análise e disseminação Tiago Luiz Bastos, DGC/CCAR, 
Assistente Técnico Vania de Oliveira Nagem, DGC/GDI, Gerente de 
Disseminação de Informações Vânia Maria Pacheco -DPE/COPIS/GEPS 
- Gerente de Estudos e Pesquisas Sociais/Coordenadora substituta 
Vinicius Mendonça Fonseca, DPE/COCAD/GCEMPRE, Gerente do 
Cadastro Central de Empresas Vivaldi Campos Junior, DGC/GPO, 
Gerente de Planejamento e Orçamento Viviane Cirillo Carvalho Quintaes 
- DPE/COPAD/GEPOAM - Gerente de Estudo, Planejamento e 
Organização da Amostra Mestra Wilma Martins dos Santos Correia - 
DPE/GDI - Gerente de Disseminação e Informação"  

 
   Esse episódio teve um novo capítulo com mais duas entregas de 
cargos por dois diretores:  
 

Crise no IBGE: mais dois diretores entregam seus cargos e são 
substituídos 

oglobo.globo.com/economia/noticia/2025/01/23/mais-dois-
diretores-do-ibge-entregam-seus-cargos-e-sao-substituidos.ghtml 
Letícia Lopes 
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Dois diretores do IBGE que entregaram seus cargos foram substituídos 
hoje pelo instituto oficial de estatísticas. Em um comunicado divulgado na 
noite de hoje, a presidência do IBGE informou a diretora de Geociências, 
Ivone Lopes Batista, será substituída por Maria do Carmo Dias Bueno, que 
era coordenadora-geral adjunta do Centro de Documentação e 
Disseminação de Informações (CDDI). Ambas são servidoras de carreira 
da instituição. 
 
Também foi substituída hoje Patricia Amorim Vida Costa, que ocupava o 
cargo de diretora-adjunta de Geociências. No lugar dela, entra Gustavo de 
Carvalho Cayres da Silva, que era da Gerência do Cadastro de Endereços 
da Coordenação-Geral de Operações Censitárias (CGOC). Os dois 
também são funcionários de carreira. 
 
As duas entregaram seus cargos no início de dezembro, mas substitutos só 
foram encontrados agora. A troca é parte da crise que opõe o atual 
presidente do IBGE, Marcio Pochmann, e os servidores do instituto, que 
escalou nos últimos dias com o pedido de afastamento da diretora e do 
diretor-adjunto de Pesquisas, Elizabeth Hypolito e João Hallak Neto, no 
início do mês. O presidente é acusado de fazer uma gestão autoritária. 
 
"A Presidência agradece às servidoras Ivone Lopes e Patricia Vida, que 
seguem colaborando com o Instituto e com a Diretoria de Geociências, por 
sua contribuição e préstimos no período, ao mesmo tempo em que 
congratula os servidores Maria do Carmo Bueno e Gustavo Cayres 

S
F

/
2

5
2

1
9

.
6

8
8

9
2

-
3

5
e

0
f
7

5
2

3
7

8
1

9
f
f
b

0
d

2
2

2
e

1
4

d
e

5
5

d
4

9
4

b
4

5
0

4
9

9
f
8

f
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
1

1
/
2

1
 
 
2

7
/
0

1
/
2

0
2

5
 
2

0
:
0

2
:
3

3

mailto:sen.rogeriomarinho@senado.leg.br
https://oglobo.globo.com/tudo-sobre/instituicao-governamental/ibge


 
Gabinete do Senador Rogério Marinho 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 2 | Ala Teotônio Vilela | Gabinete 11 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1826 | sen.rogeriomarinho@senado.leg.br  

desejando-lhes excelente condução na continuidade dos trabalhos da 
DGC", diz o comunicado do IBGE, sem mencionar os motivos da troca. 
 
As substituições no IBGE são apenas mais uma evidência do desgaste da 
relação entre Pochmann e os técnicos da instituição responsável por 
pesquisas sociais e econômicas oficiais do país e que mantém alta 
credibilidade apesar de viver sucessivas crises nos últimos anos. 
 
A saída de Ivone e Patrícia do cargo já era esperada, conforme adiantou o 
colunista do GLOBO Lauro Jardim. Segundo funcionários ouvidos pelo 
GLOBO, elas entregaram seus cargos em 9 de dezembro, como mostra um 
comunicado que elas enviaram hoje a colegas de diretoria, ao qual O 
GLOBO teve acesso. 
 
No entanto, a direção do IBGE teve dificuldades de encontrar substitutos 
para anunciar a troca. Não conseguiu encontrar ninguém disposto a 
assumir as posições dentro da própria Diretoria de Geociências e precisou 
buscar servidores de outras áreas. 
 
'Divergências' motivaram exoneração 
 
No comunicado aos colegas, Ivone e Patrícia dizem que, a pedido de 
Pochmann, concordaram em ficar nos cargos até que ele encontrasse seus 
substitutos, o que só aconteceu hoje, mais de um mês depois. Elas ratificam 
que pediram para sair por divergências com a atual direção do IBGE. 
 
"Essa decisão foi tomada em razão de divergências em relação a medidas 
de gestão adotadas, bem como à forma como essas medidas têm sido 
conduzidas e comunicadas. Embora lamentemos profundamente essa 
nossa decisão, reafirmamos nosso compromisso em continuar 
contribuindo para a manutenção e o desenvolvimento de projetos 
essenciais ao cumprimento do papel do IBGE como instituto oficial de 
estatísticas e geografia do país", diz o texto. 
 
Desgaste levou a carta assinada por 136 técnicos 
Nesta semana, 136 servidores vinculados a três das maiores diretorias 
(Pesquisas Econômicas, Geociências e Tecnologia da Informação) — 
entre eles gerentes, coordenadores e dois ex-diretores — assinaram uma 
carta aberta criticando a gestão do atual presidente do instituto. O 
documento diz que a gestão tem viés "autoritário, político e midiático". 
 
 
Pochmann enfrenta sindicato 
Hoje, em um outro capítulo da crise do IBGE, o sindicato dos servidores 
do instituto, ASSIBGE, informou ter recebido uma notificação 
extrajudicial em que a gestão de Márcio Pochmann afirma que os 
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servidores não podem usar a sigla "IBGE" no nome da organização 
sindical. 
 
O sindicato afirma que a notificação traz o nome do presidente do IBGE, 
mas sem constar sua assinatura, tendo apenas a rubrica do procurador-
chefe da instituição. A manifestação ocorreu em resposta à deputada Sâmia 
Bonfim (PSOL), que após uma audiência em dezembro, questionou a 
direção sobre o uso do nome IBGE+ na fundação de caráter público-
privado que Pochmann pretende criar. 
 
No texto, o procurador afirma não ver ilicitude no uso do nome IBGE para 
a fundação, mas que a sigla não poderia ser usada no nome do sindicato. 
Em nota, o ASSIBGE diz que, se necessário, irá adotar as medidas legais 
para defender o uso da marca registrada. 
 
Bruno Perez, diretor do sindicato, diz que a medida tomada pela direção 
da instituição surpreende, já que a sigla IBGE é usada no nome da 
organização sindical há quase 80 anos. Segundo ele, a notificação 
extrajudicial será pauta numa reunião nacional do sindicato nesta quinta-
feira. 
— Centenas de associações e entidades sindicais do funcionalismo 
brasileiro usam as siglas de suas instituições nos nomes. É muito nítido o 
caráter retaliatório — afirma. 
 
Os funcionários do núcleo Chile IBGE, na assembleia que foi feita nesta 
quinta-feira no instituto, decidiram fazer uma campanha pelo fim da gestão 
do atual presidente Marcio Pochmann, considerada "desastrosa" pelos 
servidores. O objetivo é que a campanha seja feita no país inteiro. 
 
A iniciativa de criar a fundação colocou presidência e servidores do IBGE 
em lados opostos, em um momento não apenas de origem sindical, mas 
que abrange coordenadores e profissionais das três principais diretorias do 
órgão, preocupados com o possível impacto sobre a qualidade da pesquisa 
e do trabalho desenvolvido pelo instituto. 
  
Quando Elizabeth Hypolito e João Hallak Neto, então diretora e diretor-
adjunto de Pesquisas do IBGE, a mais importante do instituto, deixaram 
seus cargos tendo como principal motivo para o afastamento a falta de 
interlocução com a presidência do órgão, a presidência do instituto 
divulgou comunicado negando a crise e criticando os servidores que vão 
contra a criação da fundação. No comunicado, o instituto diz que pode 
recorrer à Justiça contra "desinformação e mentira". 
 
 
'Sem disposição para conversar' 
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Ex-presidente do IBGE, a economista Wasmália Bivar afirma que a 
postura tomada pela direção da instituição sobre o uso da sigla IBGE pelo 
sindicato dos servidores sinaliza que a gestão de Márcio Pochmann "não 
está disposta a conversar": 
 
— Com a saída dos diretores, quem deve estar tocando o dia a dia das 
pesquisas são os técnicos, mas eles precisam de interlocução com a 
direção. O presidente está mostrando que não consegue estabelecer uma 
gestão com base no diálogo, está de costas para toda a gestão 
organizacional. 
 
O IBGE foi procurado, mas não respondeu. Para Wasmália, há risco na 
criação da fundação por conta das particularidades do IBGE, como o sigilo 
das informações da população e das empresas que a instituição tem acesso 
para a elaboração das pesquisas sociais e econômicas. 
 
— A crise torna o trabalho mais difícil e não pode se prolongar. Se o 
presidente acredita que a fundação IBGE+ não é um risco, deve chamar os 
técnicos para conversar e explicar seu ponto de vista. É assim que se 
resolve crise, conversando — completa a economista. 
 
Pochmann viaja 
 
Enquanto a crise na instituição toma novos contornos, o presidente do 
IBGE vai viajar para cidades das cinco regiões do país para divulgar o 
plano de trabalho previsto para 2025. Esse plano é citado pelos servidores 
como outro exemplo de falta de interlocução. Eles não têm informações 
sobre essas diretrizes e nem foram consultados. 
 
A primeira parada de Márcio Pochmann será na próxima segunda-feira em 
Belém do Pará. Depois, ele segue para Recife, em Pernambuco, no dia 28. 
O calendário ainda inclui Brasília no dia 29; Vitória, no Espírito Santo, no 
dia 30; e Porto Alegre, capital gaúcha, no dia 31. 
Segundo o IBGE, o cronograma também prevê atividades internacionais, 
que não foram detalhada” 
 

 
 

III. 2 DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA (IBGE)  

 
 
   A relevância do IBGE para a gestão do Estado é pública e notória, já 
que tem como papel precípuo auxiliar no cumprimento dos objetivos fundamentais 
da República Federativa do Brasil, como a garantia do desenvolvimento nacional 
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e a redução das desigualdades sociais e regionais com produção de estatísticas e 
de retratos fidedignos da população e das políticas públicas criadas. Uma espécie 
de guardião dos números do Brasil. 
 
   A atuação do IBGE, portanto, se apresenta necessária para que os 
objetivos traçados na Constituição Federal sejam alcançados. Ela identifica os 
potenciais e as carências dos diversos setores da sociedade, coletando dados que 
servirão de base para a elaboração das políticas públicas voltadas ao 
desenvolvimento nacional e à melhoria da qualidade de vida dos brasileiros, nos 
exatos termos do art. 2º da Lei 5.878/1973, que criou o referido instituto, senão 
vejamos: 

 
“Art. 2º- Constitui objetivo básico do IBGE assegurar informações 
estudos de natureza estatística, geográfica, cartográfica e demográfica 
necessários ao conhecimento da realidade física, econômica e social do 
País, visando especificamente ao planejamento econômico e social e à 
segurança nacional”.  

 
  
  Assim, deve o IBGE observar, dentre as diretrizes de sua atuação, a 
preservação do sigilo estatístico em relação aos dados utilizados para a produção 
de suas pesquisas e para a credibilidade nos documentos produzidos. Essa proteção 
às informações coletadas contribui para a veracidade das informações prestadas 
pelo cidadão, garantindo a segurança de que elas estarão preservadas e 
protegidas do seu uso indevido, influenciando sobremaneira no resultado útil das 
pesquisas e nas políticas públicas a partir delas implementadas.  
 
  Importante neste momento compartilhar experiência recente 
vivenciada por um país vizinho. Na Argentina, o órgão responsável por estatísticas 
e pesquisas teve seu ex-presidente – Guillermo Moreno - condenado por 
manipular os índices de inflação do país quando chefiava o INDEC, o “o IBGE 
argentino”, segundo informação do jornal La Nación. Nesse sentido, matéria do 
Portal Antagonista3: 

 
“Ex-chefe do ‘IBGE argentino’ é condenado por manipular 
índices de inflação 

"Supersecretário" sob Néstor e Cristina Kirchner, Guillermo Moreno foi 
condenado a 3 anos de prisão e 6 de inabilitação para cargos públicos 

 
3 https://oantagonista.com.br/mundo/ex-chefe-do-ibge-argentino-e-condenado-por-manipular-
indices-de-inflacao/ 
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Foto: Niamfrifruli/Wikimedia Commons 

Guillermo Moreno (foto), secretário de Comércio Exterior da 
Argentina de 2005 a 2013, durante os governos de Néstor e 
Cristina Kirchner, foi condenado por manipular os índices de 
inflação do país quando chefiava o Indec, o “IBGE argentino”, 
informa o jornal La Nación. 

Considerado um “supersecretário” do governo argentino durante 
os anos do casal Kirchner na Presidência (2003 a 2015), Moreno 
foi condenado a três anos de prisão e seis anos de inabilitação 
para ocupar cargos públicos, mas poderá cumprir a pena em 
liberdade. Cabe recurso da condenação. 
 
A pena foi imposta ao ex-secretário kirchnerista pelo Tribunal Oral 
Federal 2, que o considerou culpado dos crimes de abuso de 
autoridade e destruição de bens públicos nos anos de 2006 e 2007, 
quando o índice inflacionário foi manipulado. 
 
 
Pena reduzida 
 
No processo cujo veredicto foi anunciado nesta quarta-feira, 7 de 
agosto, havia três réus além de Moreno. Beatriz Paglieri, ex-
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diretora dos Índices de Preços ao Consumidor do Indec, foi 
condenada aos mesmos três anos de prisão e seis de inabilitação 
para cargos públicos —e também poderá cumpri-los em liberdade. 

Outras duas funcionárias do instituto, Marcela Filia e María Celeste 
Cámpora Avellaneda, foram absolvidas pelo tribunal. 

O promotor do caso, Diego Luciani, havia pedido quatro anos de 
prisão para Moreno e dez anos de inabilitação do ex-secretário 
kirchnerista para exercer cargos públicos. 

Ameaças físicas 

Guillermo Moreno alegou ter sido submetido a um 
julgamento “acadêmico” sem provas, defendeu a metodologia 
usada pelo Indec durante o período em que chefiou o instituto e se 
disse perseguido pelo promotor Luciani, a quem parabenizou 
ironicamente. 

O ex-secretário já havia sido condenado, em julho de 2022, a dois 
anos de prisão e seis meses de inabilitação para cargo público no 
chamado “caso Papel Prensa”. 

A Papel Prensa, empresa com participações acionárias dos 
jornais Clarín e La Nación e do governo argentino, fornece papel a 
mais de uma centena de jornais no país. Numa reunião em 2010, 
Moreno falou em expropriar a companhia e fez ameaças físicas aos 
participantes do encontro.” 

   Portanto, a gestão do Presidente Márcio Pochmann, acusada de 
autoritária e midiática por carta aberta de servidores efetivos, pode colocar em 
risco a credibilidade do IBGE, já que usurpou de competência do Congresso 
Nacional ao promover a criação de uma fundação privada sem autorização do 
Poder Legislativo, em desrespeito à Constituição Federal, conforme será 
aprofundado no item seguinte. 

 

III.3   DA CRIAÇÃO DA FUNDAÇÃO IBGE+  

 

   No mês de julho de 2024, o IBGE, que é uma fundação pública 
federal, criou sua própria “fundação de apoio”, a “Fundação IBGE+”, definida 
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como “fundação de apoio à inovação científica e tecnológica do IBGE”, com a 
finalidade de receber recursos públicos de estatais e bancos públicos. 
 
   Contudo, como sabido, nos termos do art. 37, XIX, da Constituição 
Federal “Somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação”. 

   Esse tipo de atuação arbitrária do Presidente do IBGE vem sofrendo 
críticas de vários setores da sociedade e coloca em risco a credibilidade do IBGE 
e seus quase 90 anos de bons serviços prestados ao Brasil, já que a formatação 
jurídica proposta para a FUNDAÇÃO IBGE+ pode minar a autonomia técnica do 
Instituto, colocando em risco as pesquisas e os documentos produzidos.  

   Apesar de o IBGE ter anunciado seu reconhecimento como 
instituição científica e tecnológica (ICT) e criado um núcleo de inovação 
tecnológica (NIT), a criação da Fundação IBGE+ não teve autorização 
legislativa. 

   Mesmo sem lei específica, o Estatuto do IBGE+ prevê, 
expressamente, que a entidade integra a administração indireta federal, o 
que denota uma usurpação da competência do Congresso Nacional. 

   Além disso, como observado em audiência pública na Câmara dos 
Deputados, auditora do TCU alertou sobre os riscos que envolvem a criação desse 
tipo de fundação com o intuito de realizar atividades finalísticas do IBGE num 
sistema orçamentário e fiscal paralelo, o que pode ferir dispositivos 
constitucionais e também a Lei de Responsabilidade Fiscal.4 

   Considerando todos os elementos apontados pelas reportagens, é 
imperioso que esse Tribunal de Contas da União apure eventuais irregularidades 
na criação da FUNDAÇÃO IBGE + e na gestão arbitrária do Presidente do IBGE, 
com necessidade de suspensão cautelar, diante dos fatos acima apontados, dos 
atos administrativos que embasaram a criação da FUNDAÇÃO IBGE+ sem 
autorização legislativa, o que pode comprometer inclusive o trabalho técnico e 
as pesquisas realizadas pelo IBGE.  

   Importante também que esse TCU avalie o afastamento cautelar do 
Presidente do IBGE, Márcio Pochmann, tendo em vista a demonstração de 

 
4 https://www.audtcu.org.br/comunicacao/noticias/1382-procuradoria-federal-do-ibge-
reconhece-em-audiencia-publica-que-criacao-de-fundacao-de-natureza-privada-ibge-e-
alternativa-para-teto-de-gastos-e-lrf 
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incapacidade de resolver grave impasse com servidores e dirigentes da 
instituição, o que poderá comprometer e contaminar as pesquisas feitas pelo 
IBGE. Isso porque os dados do IPCA – o principal indicador de inflação no 
Brasil – podem ser questionados e desacreditados, pois a inflação tem se 
tornado um problema sério do governo Lula e podem ser alvo de amplo 
questionamento, de maneira a evitar o que aconteceu no país vizinho 
(Argentina). 

   Em reforço argumentativo, é de se destacar que o governo do 
Presidente Lula vem adotando uma postura questionável na contenção de gastos 
públicos e no pagamento de programas sociais, como o Pé de Meia, recentemente 
suspenso por esse egrégio TCU, que identificou manobra ilegal do governo.  

   Logo, além de descumprir a Constituição Federal, o Presidente do 
IBGE também desrespeitou o Congresso Nacional, pois deveria ter sido 
consultado previamente acerca da oportunidade e conveniência de criação dessa 
nova entidade integrante da Administração Pública Federal indireta. 

  Além das possíveis ilegalidades acima destacadas, que por si só já 
justificariam a atuação dessa Corte de Contas, tendo em vista os possíveis reflexos 
negativos nas pesquisas e dados públicos, outro aspecto a ser avaliado por essa 
Corte de Contas é a fragilidade da governança do governo em relação ao IBGE, 
uma espécie de guardião dos números do Brasil.  
 
   Saliente-se que a “maquiagem” das contas do governo federal e de 
números em geral já motivou o impeachment de uma Presidente da República e 
foi uma das causas de uma histórica crise econômica no Brasil.  
 
   Portanto, considerando todos os elementos apontados pelas 
reportagens acima citadas, bem como material produzido em audiência pública na 
Câmara dos Deputados, é imperioso que esse Tribunal de Contas verifique a 
juridicidade da criação da FUNDAÇÃO IBGE+, a gestão temerária do IBGE e o 
possível descrédito dos futuros trabalhos a serem produzidos.  
 
  Por fim, deve ser ressaltado que este Senador da República, além de 
possuir legitimidade para oferecer representações junto a essa Corte de Contas, 
tem o dever cívico de requerer atuação e, assim, evitar que esse tipo de gestão 
temerária se perpetue na Administração brasileira.  
 
 
IV. Da medida preventiva 
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  O art. 276 do Regimento Interno do TCU permite, em caso de 
urgência, de fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de 
risco de ineficácia à decisão de mérito, a adoção de medida cautelar sem prévia 
oitiva da parte.  

 
   Assim, requer-se a suspensão cautelar dos atos administrativos que 
fundamentaram a criação da FUNDAÇÃO IBGE+, de maneira a se evitar a 
captação de recursos públicos de forma paralela ao OGU. 
    
   Concomitantemente, requer-se o afastamento cautelar do Presidente 
do IBGE, Sr. Márcio Pochmann, nos termos do artigo 44 da Lei 8.443, de 1992, já 
que pode retardar e dificultar a realização de auditoria ou inspeção do TCU, além 
de causar novos danos ao Erário. 
 
   Especificando melhor os possíveis prejuízos, o Presidente do IBGE 
pode ser identificado como o grande responsável pelo caos administrativo hoje 
vivenciado no IBGE, o que poderá contaminar os trabalhos técnicos do instituto. 
 
   O interesse público das medidas cautelares decorre de modo 
cristalino da necessidade de resguardar a credibilidade do IBGE e de seus trabalhos 
de coleta de dados e de pesquisas, de maneira a se evitar prejuízos e 
questionamentos futuros sobre resultados de índices, uma vez que a atuação do 
Presidente além de não estancar os questionamentos e ilegalidades realizadas 
podem prejudicar a credibilidade de dados e pesquisas produzidos pelo IBGE e os 
futuros trabalhos do TCU.  
 
 
V. Dos pedidos 
 

Diante do exposto, requer que: 
 
a) Seja recebida e processada esta representação, para a implementação 

das medidas cabíveis quanto às potenciais ilegalidades acima descritas; 
 
b) Sejam devidamente intimados os representantes do IBGE e do 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ministério supervisor; 
 
c) Liminarmente, com fundamento no art. 276 do Regimento Interno, 

fazendo-se presentes, no caso em exame, o fumus boni iuris e o periculum in mora, 
determine V. Exa, o Plenário do TCU ou o relator desta representação, em caráter 
cautelar, c1) suspenda todos os atos administrativos que fundamentaram a criação 
da FUNDAÇÃO IBGE+, usurpando competência do Congresso Nacional e c2) 
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afaste cautelarmente o Presidente do IBGE diante do cenário caótico de sua gestão 
e das arbitrariedades praticadas, nos termos do art. 44 da Lei Orgânica do TCU 
(Lei 8.443/92);  

 
d) No mérito, que o Tribunal de Contas da União, no cumprimento de 

suas competências constitucionais de controle externo de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública 
Federal, decida pela adoção das medidas de sua competência necessárias para 
verificar o grau de observância, pelos representados, das leis, normas e 
procedimentos de governança, para que o IBGE atue em conformidade com a Lei 
e com a Constituição; 

 
e) Seja o representante informado oficialmente dos andamentos da 

presente representação; 
 
f) Caso esse Tribunal entenda não estarem presentes os requisitos para 

recebimento da presente representação, o que se admite apenas por hipótese, que 
esta manifestação seja recebida e devidamente processada como comunicação de 
irregularidades. 

 
 
Brasília, 27 de janeiro de 2025. 
 

 
 Atenciosamente, 
 
 

 
ROGÉRIO MARINHO 

Senador da República 
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